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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 __J2023/SRP - PE.
PREGÃO ELETRÔNICO N~ _J2023/SRP - PE.

VALIDADE: 1 ) mesa.
DATA: ____________ ______

Aos dias do mês de -—---—-— de — , a PREFErURA MJN CP4L DE BATJRTE, pessoa
jurídica de direito público interro, si:uada na Praça da Mat-iz, S/N, Pa;acio Entre Rios, Centro,
Baturité/CE — CEP 62.760-000, inscrita no CN~J sc’ri o n2 07.387.343/OOC1-38, através da
Secretaria de , sendo facultado seu uso pelos orgâos da a&nin~st-açãc direta e indireta,
nos termos da Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, )ecretc’s 5.450, de 31 de maio de 2005 e
7.892, de 23/01/2013 alterado 2elo Decreto 9.488 de 3C/08/2018 e a Lei n2 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações, bem como pelas ro’ras e condições estabe etidas, e em face
a classi’icação das popostas apresentadas no PREGÃO para REGiSTRO DE PREÇOS na forma
ELETRÔNICA e a respectiva nomologação datada ce RESOLVEM: registrar os preços
das empresas signatárias, nas quantidades estinadas de acor:o com a classi cação por elas
alcançadas por item todos qtialificados e relacionados ao fnal, atendendo às condições
previstas no Instrumento ccnvo:atório e as constartes desta Ata de Regist-o de Preços, em
conformicade com as dispos ções a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão E erônico torrbado sob o n9 .__J2C23/SRP -

PE, sujeitando-se as partes às normas constantes Le 5 n2 8 666, de 2: de junho de 1993 e
10.520, de 18 de julho de 2C02, nos Decretos n~ 5.45C. ce 31 de maio de 2025 e 7.892, de 23
de janeir: de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, ce 30/08/2018 e nas demais normas legais
apIicá~’eis e a Lei Complementar 123 de 14 de Dezenbro de 2006 e suas a terações.

cLÁUsuLA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Ccnstitui objeto da presente Ata a SELEÇÃO DE MELHOR PROPO~A PARA REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQU1S çÃo DE EQ IPAMENTOS DE AR
CONDICIONADO, DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DAS DIVEI~AS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, de acordo com as exigências estaoe~cidas no p-ocesso 1 citatór o
Pregão Eletrôrico n2 __J2023/SRP - PE, constantes ro emo ce Referência e nesta Minuta da
Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PPEÇOS
3.1. Ata de Registro de Preços vgorará a partir da data ce süa assnatura pelo per~do de 12
(doze) neses, contados a partir ia data de sua assinatjra.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
4.1. O gerenciamento deste Instrunento, nos asoectos oper2ciora e contratual :aberá a
SECRETAR A DE COMPETÊNCA, competindo-lhe:
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a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos q~antitath~os fornecicos e das
especificações do FORNECIMENTC registrado;
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos bens de forma a ave iar c mercado,
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempc. em decorênca da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato q~e eleve os custos dos bers egistrados;
c) notifica-o fornecedor registrado via fax ou telefone. zara etfraca da nota de empenho;
d) observar, durante a vigência da presente ata cue nas aquisiçies seam mantidas as
condições de habilitação e qual ficação exigidas ‘ia licitação, ben :omo a compa:ibiUdade com
as obrigações assumidas, mc usiIe, solicitar novas certidões ou documentos vencidos
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de reregodaçâo de preços reg’strados,
para fins de adequação às ncvas condições de mercaco e de aplicação ~e penalidades;
f) consultar o fornecedor registradc quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro

• órgão da Administração Pública que externe a interção de utilizar a presente Ata;
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprhie’no das condições aj~staoas no edital da
licitação e na presente Ata, bem como comtni:a- aos gestores oos órgãos participantes
possíve s alterações ocorridas.
Subclátsula Primeira — As pesquisas de mercado, rendendo à ccnie-iiênda e ao iteresse
público poderão ser realizadas por entidades especial zadas, preferenc almente integrantes da
Admmnist-ação Pública, assim como ser utilizadas pesca.isas efetuadas por &gãos públicos.
Subclátsula Segunda — O Setor de Compras fara as pesquisas de preços dos itens registrados,
de forma a avaliar os preços dos ITENS a serem adquiridos.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRA DOS,, ESPECIFICAÇÕES, QUAJVTITATIVOS E
VALIDADE
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quant trivos, marcas, empresas
fornecedcras e representante egal, encontram-se elencados na presente ata em crdem de
classificação das Cartas Propostas por Lote.
5.2. A Ata de Registro de Preçcs poderá sofrer alterações, obede”icas as disoosições contidas
no art. 65 da Lei n2 8.666. de 1993.

§ 1~ O preço registrado pcderá ser revisto em ce:orrência de eventual -edução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o cjsto ocs serv’ços ou bens reg strados, cabendo
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negoc açôesjuntc aos fornecedcres.

§ 2~ Quando o preço intia mente registrado, por n’ativo superventente, °orrar-se superior
ao preço praticado no mercado o árgão gerenciador ce,erá:

- ccnvocar o fornecedor visando a negociação para redução ce preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberadc do ccmpromisso assumidc; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oport jnidade oe negociação.
§ 3~ Quando o preço de mercado tornar-se super or aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devdamente comprovado. nãc puder cunprir o compromissc. o órgão
gerenciador poderá:

-1 berar o fornecedor do compromisso assrrido, sem ap ica;ãc da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e com~~rova’-tes apresentaoos. e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de FORNECIMENTO; e

II convocar os demais forrecedores visando igua oportun’dade de negociação.
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§ 4≥ Não havendo êxito nas negoc ações, o órgão gerenciadcr devrá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, aco:ando as medidas caoíveis para obtencão da contratação mais
vantajosa.
£3. DA VALIDADE DOS PREÇOS:
5.3.1. Esta Ata de Registro de preços, documento vinculativo obr gacional, com caracte-ística de
compromisso para FUTURO FORNECIMENTO, terá a “igência ce 12 (doze meses, tontados a
partir da cata de sua assinattra.
Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Regist-o de Preços, o MUNICÍPIO
DE BATURITÉ/CE não será ob(gada a contratar c FORNECIMENTO d!sposw na Cláusjla
Primeira exclusivamente pe o Sistema de Registro de Preços, podendo ~azê-io por meio de
outra licitação quando julga conveniente, sem que ca ba recirso ou ndenização de qualquer
espécie à contratante, seido, entretanto, asseguraca aos bene-ftciá-ios do registro, a
preferênc;a de FORNECIMENTO em igualdade de co’dicões. O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE
poderá ainda, cancelar a Ata na ocorrência de alguna das hipotes~ lega’mente previstas,
garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e amola cefesa.

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os bens licitados deverão ser entregues no p-azo máx mo de 05 (tinco) dias úteis,
obedecendo a um cronograna ce entrega, a partir das características que se apresentam ros
quantitatins discriminados na ORDEM DE COMPRA, 4LTORIZAÇ~O 2€ FORNECIMENTO pela
administração, no local, dia e horário estabelecidos pe as Unidades Gesto-as, no al-noxarifado
das Seretarias requisitantes do Munidpio de Ba-urité
6.1.1. Por ocasião da entrega cos produtos, o forne:edor deverá apresentar rec bo em 02
(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
6.2. Para os produtos objetos deste certame, deverá sr emit da Fatura e Nota Fisca por Anexo
em none da PREFEITURA MU~JICIPA. DE BATURITÉ, com domicílio a Praça da Matriz, S.’N,
Palácio E’itre Rios, Centro, Baturite/CE — CEP 62.760-000, inscrita no CNPJ sob o n2
07.387.343/0001-08.
6.3. A e-itrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionatrento cos
sistemas, recursos ou deslocaTentos. havendo necess dade de interrupção, esta de~rá estar
devidanente planejada e ser recessar amente aprovaia pelo Odenador de Desnesas.
6.4. A empresa vencedora e os produtos deverão estar r go-osamerte de acordo com as
especificaç5es estabelecidas a proposta vencedora e neste edital, senco que a não observância
destas condições, implicará na não aceitação oos mesmos, sem que caiba qualqLr tipo de
reclamação ou indenização por parte ca inadim~ente
6.5. Nc caso de constatação da inadequação dos bens fornecidcs às normas e exigências
especificadas neste Anexo e na Carta Proposta vencedora a adrrinistraçâo os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e qua:-c) 90-as adecv.iados às
supraci:ar~as condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na foe-na da lei e deste
instrume-~to.
6.6. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaç5es de p-azo.
6.7. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas
no Terno de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta
Proposta oem ainda às normas vigentes, asstmindc c- fornecedor a responsabi idade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
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municipa bem como, quaisquer encargos judiciais ou extraj~~c~is, sejam trabalhistas,
previdenc;ários, fiscais e conwrciais resultantes da execução do foriecimento c~~e lhes sejam
imputáve~s, inclusive com relação a terceiros.
6.8. RECEBIMENTO E CRITÉR ff0 DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
6.8.1. Os oens serão recebicos:
Provisoriarnente, a partir da entrega, para efeito cc verifcação da conformidade com as
especificações constantes do edital e da proposa; Def nit vamente, após a %‘erificaçâo da
conformiaade com as especificações constantes do eoital e da proposta, e sua consequerte
aceitação que se dará até 1C (dez dias do recebimento povisório.
6.8.2. Na lipótese de a veri’icação a que se refere o sjbitem antero não ser procedica dentro
do prazo ‘ixado, reputar se á corro realizada, cc’nsuma’idc-se o recebime’itc oefinitivo no dia
do esgotamento do prazo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E FISCALIZAÇÃO
7.1. As empresas detentoras dos preços registracos poderão ser convioadas a firmar
contratações de fornecimento, cbservadas as condições fixadas ro ins-.rinento convocatório,
nesta ata e seus Anexos, e na egi~ação pertinen:e.
7.2. As contratações dos rrateria s refltrados neste rsvumeito serãc efetuacas através de
Ordem de Fornecimento, erritica pela Administração M~nicij~l. conte—do: o ~9 da Ata, o nome
da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da co-itratada, o eroereço e a data de tem
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes :esta Ata de Registro de
Preços, aue serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei r.2 8.666/93, inclusive quanto às ~rocrogaç5es alterações e
rescisões
i7.4. Este nstrt~mento não ooriga o MUNICÍPIO a ffrmar qualcue’ contratação, nem mesmo nas
quantidaoes estimadas, podendo ocorrer licitações esvecíficas para aciisição do (s) objetos (s),
obedecida a legislação pertinerte, senco assegLrada ao detentor do registro a prefe4ncia de
fornecimento, em igualdade de condições.
7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor qLe deverá assiná-la e
devolve-la ao Munic’pio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu
recebimei~to.
7.6. Se o ‘ornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de
Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções ap icá~eis, pocerão ser convocados os
demais fornecedores classifcados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os
preços e os prazos do primeiro classificado.
7.7. O FORNECIMENTO decorrente do presente instr~nientc será acompanhado e f~caIizado
por um representante especialmente cesignado para esse f’m a ser oportunarrente indicado
pela Secretaria Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas q~e surgiren no curso do
FORNECIMENTO e de tudo dará ciência ao MUN CÍPIO DE BATURITÉ. como tamtém f~caIizar o
FORNECIMENTO, podendo sustar, recusar, mandar fazer ot. desfazer quaisquer
FORNECIMENTO que esteja em desacordo con o presente Pregão, de acordo com o
estabelecido no art. 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93 e denais alterações
Subcláusula Primeira - A fiscalização de que trata esta Cláusula jã, exclui nem reduz a
responsaoilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, ~or qualquer irregularidade ou,
ainda resultante de~ técnicas, vícios re:ib tórios e, na ocorrência destas, não
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implica em co-responsabilidade do MUNICÍPIO DE BAURITÉ ou de seus agentes e prepostos
(art. 70. da Lei n2 8.666/93).
Subcláusula Segunda - O FORNECIMENTO dar-se-a de acordo com a necessidade do
MUNICÍPIO DE BATURITÉ e serã faturado em confo-rn cade com a Ordem de FORNECIMENTO.
Subcláusula Terceira - A execução do FORNECIMEh,TO deverá coedecer igorosarnente às
técnicas apropriadas, utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante
do quadro da CONTRATADA

CLÁUSULA.QITAVA~ÔbPAGÀMEiVO,~REAJUStEERE.EQÚILíBRiO
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmerte solicitaoos os bens pelo
MUNIC’PIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as aLtor~ações de
fornec mento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fisca s/faturas
devidamente atestadas peo Gestor da despesa, acompanhadas cas Certidões Federais,
Estaduais, Municipais e Trabalhista, todas atuahza~as, observacas a conoições da Carta
Proposta e os preços devidamente registrados no Anexe 1 deste Wistruirento.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresertar recibo em 32 (duas)
vias, alem das respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os produtos objetos deste certame, deverá
ser emitida Fatura e Nota Fi5caI por Anexo em nome da Prefeitura MLnicipa oe Ba:urité, com
endereço na Praça da Matr z, S/N, Palácio Entre Rios, Centro, Baturit~t~t — CEP 62 760-000,
inscrita no CNPJ sob o n2 07.387 343/0001-08.
8.3. O pagamento será efetuado em até 33 (trinta) dias após o encam nhamento da
documentação tratada neste stbtem, observadas as dsposiçõ~ editalícias, atavés de créd to
na Conta Bancária do fornecedor ou através de &eque nomina
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faftras estas seio devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. para cada Ordem de Compra/Autorização de Zonecimento, o fornecedor de~erá emitir
uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas,
para veçif cação de todas as condições de regularidade fscal e trabalhista
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade jurto à fazenda pública, a CONTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo
MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 ‘cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento sentará o FORNECEDOR das suas re~cnsabi idades e obrigações,
nem implicará aceitação def nit’va do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reaj ‘ste antes oe decorridos 01
(um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou prev~veis pc-é’n de consequencias
incalct. á~’eis, retardadores ou impeditivos da exectçào do ajustado, ou ainda em caso de foça
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica e<traordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento adrrinistrati~ onoe este oemonstrada ta
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os ercargos do cositratado e a retribu çãc da Mministração para
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a justa remuneração do forrecimentc, objetvando a manutençãc do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrate, na forma do artigo 65, a’ da Lei Federal n.2 8.666/93 alterada
e consclioada.
8.5.1 Os preços registrados qLe sofrerem reajuste/reequilíbric rão .i trapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual aparada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta e aquele vigente no nercado a época do registro.
8.5.2. Caso o preço registraco seja superior à média &s preços de mercado, o MUNICÍPIO
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondênc~, recução do preço egistradc, de forma a
adequá-lo a definição do parágrafo único.
8.5.3. Fracassada a negociaçâc com o primeiro colocaco o MUNICÍP C corwocará as demais
empresas com preços registrados para o Lote, se ‘or o caso ot ainda os fornecedores
classificaoos, respeitado as conoições de fornecime’itc, os preços e os prazos do primeiro
classificaoo, para redução dc p~eço; hipótese em lue poderá ocorrer aiteracões na ordem de
classificacão das empresas coin preço registrado.
8.5.4. Selo considerados compatíveis com cs de mercado os preços ~egis:rados q~e forem
iguais ou inferiores à média daqueles apuradcs pela Secretaria Ges-ora interessada da
Prefeitura de Baturité.

ctÁusuM NONA - DAS OBRiGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornececo-, além das demais pre~ stas nesta Ata e no Anexo 1:
a) executar o fornecimento cos bens licitados oentro dos pad-5es estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o esoecificado no instrumento convocatório nesta Ata e no Anexo
1, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se a nda por eventuais prejuízos
decorrentes do descjmprime,to de qualquer cláusula ou condição aqu estabelecida:
b) assumir a responsabilidade pelo zagamento de tooos os impostos, taxas e quaisqLer ânus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos jLsiiciais o.i extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previderciários, fiscais e comercas resultantes da execu ~o do contrato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a :e~ceVos, em decorrência dc fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, nc total cu em parte, o oojeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inccrreçôes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MU~JICÍ~IO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do forecimento, nâo excluinoo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanharrervto pelo ó”gão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para -epresertá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultra,assarem a competência dc representante do contratado
deverão ser comunicadas a seLs superiores em terço hábi ,ara a adoção das medidas
convenientes;
f) aceitar nas mesmas condições -egistradas, os acrésci-nos que se fizere’r nas compras, de até
25% (v n:e e cinco por centc) da(s) quantidade(s máximas d~s, ma:erial(is) no Anexo II, de
acordo com o art. 65, p. 1Ç da Le 8.666/93, não sendo necessáia a comunicação prévia dc
Munic pio; como também, ace tar, nas mesmas cond ções do contrato, os acrés:mos oi.~
supressões quantitaivas que se fizerem no fornec ‘nerto até 25% (virte e cinco) por cento dc
valor inical atualizaoo do cortrato, na forma do §1! oO a~:igo 65 da -e-’ n2 3.666/93;
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g) entregar os produtos de forna a não compromcer o func onarnerto aos serviços do
M U N ICÍPI 3;
h) comtnicar antecipadamerte a data e horário da entrega, nãc sendo ace!tos os prcdutos q~e
estiverem em desacordo corr as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer
pleitos de faturamentos extraordii~rios sob o pretexto de perf&to fjrcior.an’ento e conclusão
do objeto contratado.
i) prestar os esc arecimentos que foem solicitados selo MLNICÍPIC, cujas ~eclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciênca ao MUNICÍPIO, imediatamente e por
escrito, de qua quer anormalidade cue verificar quando da execução do cintratc;
j) dispor-se a toda e qualquer fsca ização do MUN)C’PIO, no tocante ao fornec mento do
material, assim como ao cumprimento cas obrigações otevistas nesta Ata
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena opracioial’aade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou para isação de qualquer natureza;
1) comunicar imediatamente ao MJNICÍPIO qualquer alteração ccorrida no endereço, corta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de corres~ondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO e’etuar vistoria nas saas instalações, a fin de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho. 2revistas ras normas
regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus pra o MUNICÍPWD no prazo de 24 (virte
e quatro) horas úteis da recusa, ia toco ou em parte o objeto recusaoo pela administração,
caso ccnstatadas divergênc as nas especificações, às iormas e exigênc as especificadas no
Projeto Básico, no Edital o~ na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da
amostra/protótipo, com o material entregue, sujeitanoo-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 cinco) dias úteis, por sua coata e sem ôrus para o
MUNICiPIO, a correção ou stbstituição, dos bens qje apresertem defe’tc durante o 2eríodo de
garantia;
q) presta” manttenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens
objeto desta ata, dos quais seja detentor do registro, ourante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoli.tc s’gilo sofre quaisqJer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e conerdais dos materiais do MU”JICÍP O,
de que venha a tomar conhecimeito ou ter acesso ot que ~enhan a ser confiados, sejam
relacionados ou ião com o fornecimento objeto desta ata;
s) arcar com as despesas con embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) localiis)
de entrega;
t) informar nas embalagens de trarsporte do produto, mediarte et’cueta ou gra,açâo na
própria embalagem, em letras de tamanho compatíve. os segJirres cactos: marcatfabricante,
quantidaoe contida em cada caixa, número da Ata de Regisvo de Preços, n2 e cata ca Ordem
de Fornecimento e o nome ca fornecedora/fabricante
u) manter, durante a vigência cesta Ata, todas as condições de hab litação e cualificação
exigidas ro Edital relativo à licitação da qual decorrei. o presente ajuste, nos termos do Art. 55,
Inciso XIII da Lei n2 8.666/93, que será observado, qi.ando dos pagamentos à CONTRATADA.
9.2. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AIND.ê:
a) Toda e qualquer tipo de aut~aç~o ou ação ai.€ venha a sof»er em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos ce trabalho de seus emp-egados, mesmo
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nos casos que envolvam e’~’entuais decisões judicia~s. eximindo o MLNICÍPIO de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, ndenização ou despesa hiwos~ ao MUJICIPIO ~or autoridade
competente, em decorrência dc descuznprimento de e cu de regjamerrto a ser observado na
execuçâo do fornecimento, desde q~e devidas e pagas, as quais serão -eembolsadas ao
MUNICÍPID, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de gua qier pagamento
devido ao fornecedor, o valor correspcndente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor
correspondente aos referid,s danos ou prejuízos o retamente das ‘aturas pertirentes aos
pagamentos que lhe forem oevidos, independentemerte de qualquer ~rocedimeito judicial ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MU\ICÍPID não einiirá o ‘ornecedor cas
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o material deverá ser comprcvadamente de pr meira qLaI dade ião sendc admitido,
em hipótese alguma, a entrega de mate-ial reutilizado ou recondic onado
9.4. A falta de quaisquer oos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço
registrado, não poderá ser aiegada corrc motivo de força ma or para c atraso, má execução ou
inexecução dos serviços ob~to deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está
sujeita pe o não cumprimento dos prazcs e demais co—dições estabelecklas.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O M:IJNICÍPIO obriga-se a:
a) indicar o local e horários em que deverão se entregues os materiais/orodutos;
b) permitr ao pessoal da contratada, acesso ao Ioal da entrega desde qie observadas as
normas de segurança;
c) efetur os pagamentos de~’idos nas condições estabe ecidas reste termo.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTEP.4ÇÂO DA ATA
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá soí-er alterações, otedecidas as disposições
contidas ro artigo 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações
12.1.1 Pelo MUNICÍPIO:
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ka de Reg stro de Preços;
b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva ncta de emperhc o.i insrumerto equivalente,
no prazo estabelecido pela Adrrinistra;~o, sem justifkat va aceitável:
c) Quardo o Fornecedor não ass nar a Crdem de Fcrneciment.o no orazo estabe,ecido;
d) Qua,do o fornecedor não aceitar reduzir o seu oreco reg strado na hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quanoo o Fornecedor oer causa a rescisão adninistrati~a da Orcem de Fornecimento
decorrente deste Registro oe Preços, ras hipóteses p-evistas nos incisos de a XII e XVII do
artigo 78 da Lei 8.666/93;
f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcia da Ordem de Fo-neci-nento decorrente
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deste Registro;
12.1.2. Peio FORNECEDOR:
a) Mediante solicitação por escrito, comproiande estar impossioilitado de cJmprir as
exigências desta Ata de Regist-o ce 2reços;
b) Quando comprovada a ocorrêrcia de qualquer das hipóteses coitidas rio art. 78, iridsos XIV,
XV e XVI, da Lei Federal 8.666193.
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos ar:igos 79 e 80 da Lei de
Licitações
12.3. Ocorrendo cancelamerto do preço registraoo. o Fonecedor serã nformado por
correspondência com aviso de re:eoimento, a qual seta •untada ao processo aominstrativo da
presente Ata.
12.4. No caso de ser gnorado, incerto cu inacessível o enoereço do Fo-iecedor, a co’~ainicação
será feita por publicação na afixação do flanelógrafo oa Comissão de Licitação ci. em Jornal de
Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço reg strado a partir da
última puolicação.
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrado5 zoderá não ser
aceita peio Município, facul-a-ido-se à esta nes:e caso a aplicação das penalidades previstas
nesta Ata
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enQuanto pendente a entrega de ordem de
fornecimento já emitida.
12.6. Havendo o cancelanerto do preço registra:c, cessarão todas as ativ dades do
FORNECEDOR, relati%as ao fome’- mento do item.
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa oe cancelar esta Ata, a seu exclusivo
critério, poderá suspender a sua execução e/oJ sustar o pagamento das fatjras, até que o
FORNECEDOR cumpra integra mente a condição contraria infrhgida.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES
13.1. Na nipótese de descumprimento, por pare do fornecedor, de oi.a quer cas obrigações
definidas neste instrumento, eu em outros documentos Que O complene-nem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e corsolidaaa, as seguintes
penas:
13.1.1. Se o fornececor ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a Carta
Proposta falhar ou fraudar na e~ecução do fornecimeito compo~’tar-se oe modo inidôneo ou
cometer ‘raude fiscal, ficará impecido de licitar e contratar com o Municíp o de BATURITÉ e
será desc-edenciado no Cadastrc da Prefeitura de BATURITÉ pele prazo de até 5 (c nco) anos,

sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das oemais cominações legas:
1-multa oe até 20% (vinte por cento) sobre o valor tota dc registro de preços:
a) apresentar documentação fa sa exigida;
b) não manter a Carta Proposta
o) fraudar na execução do con:rato;
d) comportar-se de nodo inicôneo.
13.1.2- multa moratória de 0.5% (meio por cento) oo valor do pedioo, oor o a de atraso na
entrega oe qualquer objeto registraco solicitado, contados dc recebimento da ordem de
compra/autorização de fornec mento no endreço constante do caoasto ou da Ata, até o
limite de 15% (quinze por cento) soore o valor do pedoo, caso seja inferior a 30 (triwa) dias
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13.1.3- multa moratória de 2C% (vinte por centc) scbre o valor do pecido, na Npótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no forrecimento do bem ~equisitado.
13.2- Na hipótese de ato ilíc to, outras ocorrências gie possarr acarretar transtornos ao
desenvoMmento do fornecimento/entrega dos bens, às atvcades da adn-inistra;ão, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, cu oescumprimento ~cr parte do icitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Peços, no contrato
ou em outros documentos que o complementem, r~o abrangidas nos sub itens anterio es,
serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções prev stas na Lei 1Ç 8.656/93, alterada e
consolidada, e na Lei n.2 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1- acvertência;
13.2.2- nulta de 1% (um por cento) até 20% viMe por cen o) sobre c alor objeto da
requisicão, ou do valor glcbal rráximo da ata ou do contrato, conforme o caso.
13.3. O valor da multa apl cada deverá ser recolhido ao Tesourc Mu’~icipaI no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificaçãc ou decisão do recurso, pcr me o de Documento de Arecadação
Municipa — DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será attorna±amente descontado do
pagamento a cue o licitante fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiênc~ de rédito do licitaite, o «alor cevido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Atk’a do Municiolo e coorado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos co-respondentes.
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sançfes impcstas no~ artigos 86 a 88 da Lei
Federal n 28.666/93, alterada e consolidada e no inst-umento convoca:trio.
13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeta peo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legaln-en-e prev sta, sem prejuízo das demais cominaçëes aplicá~e s.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
15.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão or;amertáia. l5sc porque não há
obrigator edade da contrataçãc, portanto não há necessidade de se den’onstrar a existência de
recursc.
Subcláusula Única - As despesas decorrentes das cortrataçêes or undas da presente Ata,
correrão à corta de dotaçëes orçamentárias cc-rsignadas nos respecivcs orçamentos
municipa~s vigentes, em fa’i,or das Secretárias Municpa s inteessadas, à época da expedição
das conpetentes ordens de compra/autorizações ce fonecimerto.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS USUÁRIOS DA ATA DE RE~3SSTRO DE PREÇOS:
16.1. Pcderá utilizar-se da Ata de Registro de Peços qualquer &gão ou entidade da
Administ-ação Pública que não tenha participado do certame, med arte prév a consulta ao
órgão gerenciador SECRETAR A DE___________ oesde que devicamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no cue couber, as condiØes e as egras estabele: das na Lei n°
8.666/93 relativas à utilização do Sistema de Registrc cc Preços
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Subcláusula Primeira- Após a autor zação do órgão gerenciadcr, o árgão não participarte
deverá efetivar a aquisição ou contatação solidtada ew até noventa dias, observado o prazo
de vigênc~ da ata.
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não preudqu€ as obrigações preseites e futuras
decorrentes da ata, assum das ccm o órgão gerenciadr e árgãos partic partes.
Subcláusula Terceira- Os árgãcs usuários não serão ornigados a ccnt-a:ar c F-CRNECIMENTO
registrados dos fornecedores constantes da Ata oe Registro de ~reços, fa:ultaido-se a
realização de icitação específica pa-a o FORNEC MENO pretefldido, sendo assegurada ao
beneficiá-lo do registro a preferência de FORNECIMENTO em ~ualdade de condições
Subcláusula Quarta - O MUNIdPIO DE _________ atrajés da Secretaria indicada será o órgâo
responsá-iel pelos atos de contrcle e administração oa Ata de Registrc de Preços decorrentes
desta li:itação e indicará, sempre qie solicitado pelcs orgãos usuàros. respeitada a ordem de
registrc e os cuantitativos a se-em adquiridos, os ‘omececores para o qual se-á emitido o
pedido.
Subcláusula Quinta - Será de nteira responsabilidace e hic atva cos órgãos usuários do
registrc, a emissão dos Pedidos de FORNECIMENTC cabendo aos rresmos todos os atos de
administração junto aos fornecedores. Os pedidos serão forma zadcs por in:enédio de
empenhc, quando a FORrWCIMENTO for de uma só vei e não hou.er cDrigações futuras ou por
empenho e Ata de Registrc de Preço (se houver) cc FORNECIMENTO nas hipóteses que se
fizerem necessárias cláusula5 de obrigações futuras.
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contrataç5es aoicionais ce qte trata este artigo não
poderão exceder, por órgãc ou entidade, a 50% (cinquenta por cent:) dos q antitativos aos
itens do bistrumento coovocatário e egistrados na ata de registro de preços pa-a o órgão
gerenciador e para os órgâos pa-ticipartes (Conforme a,t 1~53~ do Decreto n2 9.488, de 30 de
agosto de 2018).
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de regisbt de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item reg strado na ata de
registro de preços para o ói-gão gererciador e para os órgãos partcipantes,
independentemente do numero de árgãos não partic~antes ciue adertem. (Co’iforme ort. 12 §
49 do Decreto n9 9.488, de 30 de agosto de 2018,.

ctÁusuM DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessánas sergo registr2das por intermédio de
lavratura de termo aditivo à presente ata de Reg st-o ce Preços.
17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão que lhe deu oigem e seus anexos,
e as Cartas Propostas das empresas classificadas por Lote
17.1.3. É vedaoo caucionar ou vi izar o contrato decorreite co presente registro para qualquer
operação financeira, sem previa e expressa autorização do MUN «PIO
17.2. O CDNTRATANTE se -eseria o direito de fazer uso de qt~lquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n.2 8.666’93, alterada e consolidaca
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17.3. A inadimplência do fornecedor com referên: a aos encargcs trabal,istas, fiscais e
comercia~ não transfere ac MUNICÍPIO a responsabi dade por sej pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o tso dos bens pela Administração.
17.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuzo das responsabilidades
contratuais e legais, não pocerã subcontratar partes oo contrato sem a expressa autorizaçâc da
Administração.
17.5. DOS CASOS OMISSOS:
17.5.1. Fica estabelecido q~e caso venha ocorrer algum fato rão :rev sto ,este Edital, os
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respe tado o objeto do Pregão,
a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a L& riQ 8.665/93, aplicando-
lhe quando for o caso, supletivamente, os princ pos da Teor ~ Geral dos Contratos
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as d sposiçees do D1-eitc Pri~ado.

CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO:
18.1. O MUNICÍPIO DE BATURrFÉ/CE providenciará a p~bl cação resumida desta Ata
trimestraimente, nos termos dc art 15, § 2~ da Lei n2 8 656, de 21 de ~inio de 1993.

CLÁUSUL4 DEZENOVE - DO FORO
19.1. O foro da Comarca de Baturité é o competerte ~ara cirimir questões deccrrentes da
execuçãc deste Contrato, en ooediência ao disposto ‘io § 2~ do artigo 55 da Le’ 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata oe registro de ~reços, na presença de 02
(duas) testemunhas que também o assinam, para qie poduza os seus j~rícicos e legais efeitos.

Betjrité/CE, — ce ___________ de 2C23.

SIGNATÁRIOS:

Secrebrio(a) Ordenador(a) da Despesa
Gerenciador do Registro de Preços CPF N~ -

ORGÃO GESTOR — SECRETARIA _____

Empresa Detentora do Registro de Preços
Empresa:
CNPJ: CPFN! -
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ANEXO i À ATA DE REGISTRC DE PREÇOS N~

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTARIAS INTERESSADAS

08. SECRETARIA DE ________

ORDENADOR:

ANEXO II À ATA DE REGISTRO )E ~EÇOS N~

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:

ANEXO III À ATA DE REGISTRO ~E PREÇOS N~

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRiOS
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATAçJ4_

Este documento é parte integrante da Ata de Regist’o de Preços rt __________ celebrada
entre o MUNICÍPIO DE BATURITt e as Empresas cujos preços estão a segu r registrados por
Lote, em face à realização do Pregão __________

OBJETO:
FORNECEDOR:

(RELAC ONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃOI

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA:
Nome: RG n°: 0W
CargojFunção: Fone:
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO DE D(P€CTATIVA DE FO~4ECIMENTO

PRO~SSO ADM N~. ____________

PREGÃO ELETRONICO N~. ____________

CONTRATO N~. ____________

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S~ CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BATURITÉ, POR mrERMÉDIO DA
SECRETARA DE ______ E A EMPRESA
___________ CONFORME SEGUE ABAIXO:

Pelo presente instrumento qt.e entre si ‘azem a PREFEITURA MUNIOPAL DE BATURITÉ, pessoa
jurídica de direito público interno, situada na Praça da Matriz, S/N, Pa ácio Entre Rios, Centro,
Baturité/CE — CEP 62.760-COO inscrita no CNPJ soa e n2 O7.38’.343/OOC1-OS, através da
Secretaria de _____________________ neste ato rep-~entadc pelc resnectfrvo~a) Ordenador,
Sr(a). ___________, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outrc a empresa
___________________________________ com sede _____________________________ inscrita no
CNPJ sob N2 ____________. neste ato representada egalmente pelc Sr.(a) ______________

inscrito no CPF soba n2_______________ denomi,ar~a CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito
na presença das testemunhas ao fiial consignadas, que em face co PflEGÃO ELETRÔNICO N.~
__J2023JSRP - PE, pelo presente instrumento avençam um contrato, sujeitanoo-se às normas
da Lei Feceral N°8.666/93 - Lei das Licitações Públicas dc os te-mos da ..ei Feoeral n2 10.520.
de 17/07/2002 — Lei que Rnulamenta o Pregão, ncs Decretes n°~ 5.430/2005, 3.555/2000,
10.024/2019 e 7.892/2013, a terado pelo Decreto 9.488/2018 e Lei Co-nvlernentar 123/2006 e
alterações, Lei Federal N~ 8.078/90 (Código de Def~a do Consun’ioor) e lo Código Civil
Brasiletc (Lei 10.406/2002), e às seguintes cláLsu as e condic~ que ~eciprocamente
outorgarr e aceitam:

IJSUIA PRIMEIRA. DO OBWTO
1 1. O obieto do presente contrato é a , w nculado aos termos do Edital do Pregão
Eletrônico n2 ~.J2023/SRP - PE e seus anexos, e ≥ proposta ca CONTRAADA, os quais
constitue’n parte deste instrimenta, independente de sua transcrição

QÁUSUIA SEGUNDk DAS REGRAS D FO aMENTO
2.1. O obieto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
emissão da ordem de fornecimento, em ateidimento às necessidades do órgão contratante,
conforme as condições estabelecidas no Edital dc PREGÃO EI.ETRÔNJcO PARA REGISTRO DE
PREÇOS NA ,__J2023/SRP - PE, ind cado no preârrbuic oeste hstumento

USUI.A TERcEITA: DAS OBRIGACOES DAS PARTES
3.1. A Contratada e Contratante, ficam condicionais às oorigações pre~istas no ed tal
convocatório bem como na ata de registro de preço ce origem do zr°sente te-mo de contrato.

ClÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO! REAJUSTE E REEQUILIÍBRIO
Gower-,o M.jnicipo de Baturiiéi’cE

Procc do Mo~r,z. S/N. PoIdcic Entre Pos Centro,
CEP 62 760 000 CNPJ n°07.387 343~0OOI 08



Gove,no Munie DE~J:. -rté

4.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quanto regularmerte solicitaocs os bens pelo
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos oens 1 citados, segjndc as autorizações de
fornecimento/ordens de compra expedidas, de co.,fornidade tom as notas fisca s/fattras
devidarnente atestadas pe o Gestor da despesa, a:ompan,adas cas Certicões Federais,
Estaduais Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, observacas a cona ções da Carta
Proposta e os preços devidamente registrados no Anexc 1 deste instrurr~nto.
4.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar retibo em 32 (duas)
vias, alér- das respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os 2rodutos objetos deste certame, deverá
ser emitica Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome ca Prefeitura Mtnicipa oe Ba:urité, com
endereço na Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios. Centro, Baturtéía — CEP €2 760-ODO,
inscrita no CNPJ sob o n2 07.387.343/0001-08.
4.3. O pagamento será e’etuado em até 33 (trirta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as cisposições editaícias, aPavés ce créd’to
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
4.3.1. Caso constatada alguna irregular dade nas notes fiscais, ataras. estas seâo devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias ccrreções, com as rformações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentaç~o.
4.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de crnecimento, o forneceoor deverá em tr
uma úrica nota fiscal/fatura
11.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consjl:a O1-UkE~ às certidões
apresentadas, para verificação de tcdas as condições de regularidade fiscal e tracalhista.
4.3.4. Ccistatada a situação de irregularidade juntc à fazenda púol ca, a CONTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo
MUNIÓP O, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (circo) dias iteis, sob
pena de aplicação das penal dades cabíveis.
4.3.5. Neihum pagamento sentará o FORNECEDOR das suas responsaoilidades e obrigações,
nem implicará aceitação def nitiva do fornecimeito.
4.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste artes oe decorridos 01
(um) ano de seu registro, hiaótese na qual poderá se utilizado o ín:ice IGP-M da undaçãc
Getúlio Vargas.
4.5. Na nipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, eu previsíveis poém de consequências
incalcu á~eis, retardadores cu impeditivos da execução do ajustado, oi ainda em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea ecorômica extraordinária e
extraccntratual, pocerá, mediante procedimento aoninistrati~o once reste oemonstrada ta
situação, e antes de recebida a ordem de compra, sr restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre cs encargos do contratado e a retribuição da Administração para
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a inanuteição do equ’líbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, d” da Lei Federal n.~ 8.666/93, alteraca
e consolicada.

USUIÍA Ul A: DO VAIiOR DO CONTRATO
5.1. O valor do presente contrato é de R$ _________________ ___________________

Referente ao FORNECIMENTO do Lote —. Conforme anexo 1, quadro dos itens deste contrato

CLÁUSULA SEXTA: DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Gawer’io Mon.c,pal de Baturn&’CE
Praça da Matriz. S/N Palócua Entre ~s. Centra,

ccP 62 760 000 CNPJ n 07 3873’3/0001 08
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6.1. O esponsável pelo registro de preços poderá ever de ofício os preços registrados, de
modo a ajustá-los, na data ca Ordem de FORNECIMENTO, para os fins previstos no inciso V do
art. 15 oa Lei 8.666/93 con as alteaçôes posteriores, ou cuando a’terações conjunturais
provocarem a reduçâo dos preÇos prat cados no mercado atacadista.

5 -DASNORMASLEGAS
~.1. O presente instrumento rege-se pelas normas constantes cas Leis Federais N°5 10.520/02,
8.666/93 e 8.078/90, nos Decretos n°5 5.453/2005, 3.555/2000, 10.224/2019 e 7.892/2013,
alterado pelo Decreto 9.488/2218 e ei Complementar 123/2006 e ntrmas e condições do
respec:vo EDITAL cujo processo licitatário o origirou as suas demais clausulas alén de outras
normas legais pertinentes à espe:ie.
~.2. Os casos omissos decorertes deste instrt~rnento serk resoivdos com base nas
disposições do respectivo Edita, as disposições da ei 8.666/93 & Cód go de Defesa do
Consumidor e, sendo estas ins~’icientes para sol .icicnar o conflitc, as d sposições do Códgo
Civil Brasleiro.

USU A k DOSiR RSOS O T 05 E FINANCEIROS
8.1. As despesas decorrentes da presente li±aç~o, correio à conta das Dotações
Orçamentárias n2 ____________________, Elemertc de Despesa n9 ___________________ e
Fonte de Recursos n9 __________________

‘U li. NONA: DAS PEN ES
9.1. O n~o cumprimento tcta ou parcial das c á~s~las corstantes neste centram ou das
obrigacões assumidas caractrizará a inad mpleniento da CONTRATADA, sujeitando-a às
penalidades de advertência e/ou multa, previstas ‘o Edital de 1k tacão que or g nou este
instrumento, sem prejuízo das oemais sanções apIicá~’eis à especie.

su DÉCIM&DARESCI OC •3EUAL
10.1. O presente instrumento poderá ser rescirdico por ato un lateral da CONTRATANTE,
devidamente justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, sem qie caiba direito à
bidenizaç~o, ou na ocorêrcia de quaisquer das hicó:eses prevstas na Le 8.666/93, sem
prejuízo das penalidades legais aplicáveis.

LA D CIMA PRIMEIRA: DA NCIA
11.1. O pesente instrumentc terá vigência até 31 (tr~rra e um) de Dezembro do anc corrente à
data da sua assnatura, podendo ser convocado no~ pregào antes cc expirado o referido
prazo, de acordo com o interesse público, para suDstituição do preço registrado e/ou para
b,clus~o de novos ITENS/LOES.

USULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCAliZA O
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaia de ________

através de servidor espec almerte designado para este fim pela CDNT~ATANTE de acordo com
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n9 8.666/1993

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO E DEMAIS OBSERVAÇÕES

‘ojeno Municipal de Bottr.IeicE
Pr~o do Mctriz. S/N. Poidcio Entre ~ os. Centro

CEP 52260000 CNPJ n°07=87 43’0001 08
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Fica ajustado, ainda, que:
13. Consideram-se partes integrantes do preserve :ontrato, corro se nele estivessem
transcritos
a) o Edita PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N~ _J2L023/SRP - PE e anexos;
b) Ata de REGISTRO DE PREÇOS N~ _J2023/SRP - PE
c) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
d) Lei 10.520, de 17/07/2002.
13.1. Apli:am-se às omissões deste contrato as disp~iç5es do Decreto Federa n2. 13.024, de
20 de setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e sejs ane~os apl cando-se
subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N2 8.666/93 e Le Complementar
123/2006 e alterações, e dema~ normas regulamentares aplicáveis à espécie.
13.2. Para dirimir quaisquer questões decorreites deste contrato, rão reso’v das ia esfera
administativa, será competente o foro da Comarca do Municíp ode B&urté.
13.3. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas foi lavrado o presente
termo em 03 (três) vias de igual te~ e forma que, depois de frio e achado corforme, é assinado
pelas partes para que produza :odcs os efeitos de direito, na p-esença das testemurhas abaixe
identificadas e assinadas.

Baturté/CE de de

_____________________ Empresa:
Secretario de _________ _________________________

CPFN~ CNPJ
Representante Legal da Emp-esa

cPF:

Testemunhas:
Nome CP:.
Nomr - .~.. CP:.

Governo Municipal de Boturtë’cE
Proço dc Matriz. S/N. Polócio Entre ~i0s. centrc.

cEP 62 760-000 cNPS n° 07.387a43’OOoI 08
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OBJETO.

Proponente:
Endereço:
Cidade
CNPJ:
Fone:

‘4 é

UF:
CE?:

• ii 4i’~• ESPECIFICAÇÕES V.LJNIT. V.TOTALII~i’~I!h.a

Governo Mjnicipol de BoturnesCE
Praca do Matriz. S/N Palácio Entre Rios Centro.

CEP5’”6OIXDO CNPJn 07387 3’OOO.-CB

e
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ANEXO 1—TERMO DE CONTRATO I1~. _________
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ANEXO VI
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELrRÔNICO DE LIC TAÇÕES

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS
(LICITANTE

Por me~o do presente Termo de .Adesâo, o Licitante ac ma qualificado nan festa sua adesão ao
Regulamento dc Sistema Eletrônico de Licitações da Bo~sa Brasileira de Mercadorias, do qual
declara ter pleno conhecimentc, em conformidade cori as disposições que seguem.

São res~onsabilidades do Licitante:
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os disposri±vos constantes aos editais de negócios
dos quais ~nha a participar;
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentaido a dccumenta:ão exigida nos editais
para fins de haoilitação nas l ctações em que for vence’~or;
III. observar a legislação pertinente, bem como o dis~osto nos Estatitos Socia s e nas demais
normas e regulamentos expedicos nela Bolsa B-asileira de Mercador as dos quais declara ter
pleno coniecinento;
IV. desirar pessoa responsável para operar o Sis:ena Eletrôrico cc _icitações, conforme
Anexo 1; e
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrôrico oe Licitações.
O Licitante reconhece que a ttilização do sistem2 eletrônico de negociação implica o
pagamentc de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo II do Regulamento Sistema
Eletrôn cc de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercaaor as.
O Licitan-e auto-iza a Bolsa Brasilefra de Mercaoorias a expedi- boleto de cserv çonça bancária
referente às twas de utilizacão ora referidas, nos prazos e condições céinidos no Anexo III do
Regulamento Sistema Eletrôiico de Licitações da Bolsa 3rasileira de Mecadorias.
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes a sociedade corretcra abaixo qualificada,
nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro. zra o fim específico de
credencia- o e representá-lo nos regócios de seu i—teresse rea izados por meio do Sistema
Eletrônico de ...i:itações da Bolsa Bras eira de Mercaoorias~ poderdo a sociedade corretora,
para tanto:

Gowrno Municipol de Boturte~~
Proco do Motriz. 5/N. Poldcio Er~re Rj~s Centrc

CER 6~ 760 000 CNPJ n°07 367 ~43,’O0O1-08

Bairro:

Natureza do Lititante (Pessca física ou jurídica)
Nome: (Razão Social)
Nome Resumido
Endereçc: ________________________________________
Complemento:
Cidade: UF.:
CEP.: CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual:
Telefone. comercial
Celular:
Representante legal:
Cargo:
Ramo de Atividade:

RG:
Fax:
E-ma ii.

Telefone:
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1. declarr que conhece e atende as condições de habilitação preiistas ro Edital;
II. apresertar lance de preço;
III. apreseitar manifestação sobre cs procedimeitos adotados pela Fregoe ralo;;
IV. solicitar informações via sistema eletrônico;
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o);
VI. apresentar e retirar docu’ne,tos;
VII. solicitar e prestar declarações e es±recimentos;
VIII. assinar documentos relativos às prcpostas;
IX. emitir e firmar o fechamento da ope-ação; e
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel curnprimerrto do presente
mandato, que não poderá ser substabe ecido.

Corretora:
Endereço:
CN Pi:

O presente Termo
qualquer tempo,
responsa ni lidades
andamento.

de Adesão é válido até _J_J_~_ podendo ser rescindido ou revogado, a
pelo Licitante, mediante comt.ricação expressa. sem prejuízo das

assumidas dcrante o prazo de v~ência ou oecorren:es oe negócios em

Local e data:

(assinaturas au:orzadas com firma rewnhecida em cartório)

Gowerno Mçjnicipol de Boturiteict
Proco do Motriz. S/N. Poldcio Entre Pj~s Centro

ccp 62760 000 CNPJ n°07387 43A0001 08


